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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1041

DECRETO Nº. 1.260, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre prorrogação de Licença para Tratar 
de Interesse Particular do Servidor Público Munici-
pal e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº. 2024009220- 2024062411003;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 584/2024, da 
Procuradoria Geral do Município, despacho da Secretaria 
de Saúde, bem como despacho do Grupo Gestar do Muni-
cipal de Gurupi, ambos favoráveis à prorrogação da Licença 
para Tratar de Interesse Particular do requerente;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica PRORROGADA a Licença Sem Venci-
mentos, para Tratar de Interesse Particular do servidor pú-
blico municipal EDUARDO SAAVEDRA SANCHEZ, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Médico, do quadro de 
servidores permanente da Prefeitura Municipal de Gurupi, 
lotado na Secretaria Municipal Saúde, pelo período de 02 
(dois) anos, a partir do dia 13 de julho de 2.024.

Parágrafo único – Expirada a licença, o servidor aci-
ma mencionado, deverá retornar às suas atividades no pri-
meiro dia útil subsequente ao término da licença ora con-
cedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 13 de 
julho de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de julho de 2.024

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 
DECRETO Nº. 1.261, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Educação e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o servidor público municipal 
na Secretaria Municipal de Educação, abaixo identificado 
no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

ADALCIMAR GOMES CUNHA Assessor Técnico 
Operacional II CAS - 02

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de julho  de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Fundação Unirg - UNIRG

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDEN-
CIAMENTO 

FUNDAÇÃO UNIRG

Gabinete da Prefeita
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ção de aposentadoria juntado pelo Instituto de Previdência 
dos Servidores de Gurupi – GURUPI PREV, e demais docu-
mentos constantes nos autos;

 
R E S O L V E: 

I – AUTORIZAR a inclusão da Vantagem Pessoal de In-
corporação – VPI, referente à produtividade e vantagens, a 
partir da data da aposentadoria da servidora DIOMAR FER-
REIRA DE MENEZES, matrícula nº. 245561, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 018/2011 e documentos cons-
tantes no Processo Administrativo mencionado no parágra-
fo anterior.

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Administração de Gurupi, 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de julho de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº. 0631/2024
 

PORTARIA Nº. 0420,  DE 12 DE JULHO  DE 2.024.

“Dispõe sobre interrupção do período de fruição 
de férias de servidor público municipal e dá outras 
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO o ofício n° 377/2024 – GAB- PREF.  
de 10 de julho de 2.024, expedido pelo Gabinete da Prefei-
ta, solicitando a interrupção das férias do servidor. 

R E S O L V E:

I – INTERROMPER, por necessidade do serviço, o 
período de fruição de férias do servidor, MARCOS VINI-
CIUS MAGALHÃES AGUIAR, ocupante do cargo de Chefe de 
Divisão IV,  programadas para o período de 04 de julho a 
02 de agosto de 2.024, referente ao período aquisitivo de 
2023/2024 e convocá-lo às suas atividades a partir do dia 
22 de julho de 2.024. 

II – Os 12 (doze) dias remanescentes do período das 
férias interrompidas do servidor, serão gozados em data 
oportuna e não prejudiciais ao serviço público e ao servi-
dor.    

III – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 22 de julho 
de 2.024.

IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

A Fundação UNIRG torna público que realizará Chamamen-
to Público para CREDENCIAMENTO, na seguinte conformi-
dade:

Credenciamento nº:  002/2024. 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE Nº: 1319/2024 

Objeto:  o Chamamento para CREDENCIAMENTO de Ins-
tituições de Saúde públicas e/ou privadas, filantrópicas e 
sem fins lucrativos, para as aulas práticas do curso de Me-
dicina da Universidade de Gurupi - UnirG, no Campus de 
Paraíso do Tocantins. 
Prazo de Credenciamento: 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação no Diário Oficial do Município de Gurupi/TO 
- DOMG, em ordem sequencial de recebimento de docu-
mentos.
A cópia do Edital poderá ser retirada no portal www.unirg.
edu.br/unitransparencia,através do e-mail cpl@unirg.edu.
br ou pelo telefone (63) 3612-7505 / 7723.
Gurupi/TO, 12 de julho de 2024.

    Aline Neves da Costa Maciel
GERENTE ADMINISTRATIVO

  FUNDAÇÃO UNIRG

PORTARIA Nº. 0419, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

“Autoriza a inclusão de VPI aos proventos da servi-
dora ocupante de cargo de provimento efetivo, e 
dá outras providências”. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o requerimento da interessada 
acostado ao Processo Administrativo nº. – 2024004335- 
2024041111005, bem como Parecer nº 432/2022, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, relatório de simula-

Secretaria Municipal de Administração
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Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 12  dias do mês de julho 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

 
PORTARIA Nº. 0421, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 378/2024 GAB-PREF. de 
11 de julho de 2.024, expedido pelo Gabinete da Prefeita, 
solicitando portaria de fruição de férias da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal      ANTONIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, 
ocupante do cargo de Assessor Técnico Superior I, lotada 
no Gabinete da Prefeita, pelo período de 15 a 28 de julho 
de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 2020/2021, sus-
pensa por meio da PORTARIA Nº 0487, de 16 de setembro 
de 2.021.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 15 de julho 
de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de julho 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0422  DE 12 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
do servidor público municipal e dá outras provi-
dências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 369/2024- GAB-PREF. de 
09 de julho de 2.024, expedido pelo Gabinete da Prefeita, 
solicitando portaria de suspensão de férias do servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias do servidor 
público municipal  ROCHESTER BATISTA DE ASSIS, ocupante 
do cargo de Coordenador VI, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, no período de 1º a 20 de julho de 2.024, 
relativo ao período aquisitivo de 2023/2024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de julho 
de 2.024.

  DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0423,  DE 12 DE JULHO  DE 2.024.

“Dispõe sobre interrupção do período de fruição 
de férias de servidor público municipal e dá outras 
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO o ofício n° 617/2024 – GAB-SEMEG.  
de 12 de julho de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a interrupção das férias do servi-
dor. 

R E S O L V E:

I – INTERROMPER, por necessidade do serviço, o pe-
ríodo de fruição de férias do servidor, RICARDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor,  programadas 
para o período de 1º a 30 de julho de 2.024, referente ao 
período aquisitivo de 2023/2024 e convocá-lo às suas ativi-
dades a partir do dia 16 de julho de 2.024. 

II – Os 15 (quinze) dias remanescentes do período 
das férias interrompidas do servidor, serão gozados em 
data oportuna e não prejudiciais ao serviço público e ao 
servidor.    

  
 III – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 16 de julho 
de 2.024.

IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 12  dias do mês de julho 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024
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ESPIRITO SANTO, ocupante do cargo de Professor Gradua-
do programadas para o período de 1º a 30 de julho de 2.024, 
referente ao período aquisitivo de 2023/2024 e convocá-la 
às suas atividades a partir do dia 16 de julho de 2.024. 

II – Os 15 (quinze) dias remanescentes do período 
das férias interrompidas do servidor, serão gozados em 
data oportuna e não prejudiciais ao serviço público e à ser-
vidora.    

  
III – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 16 de julho 
de 2.024.

IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 12  dias do mês de julho 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

 
PORTARIA Nº. 0426,  DE 12 DE JULHO  DE 2.024.

“Dispõe sobre interrupção do período de fruição 
de férias de servidor público municipal e dá outras 
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO o ofício n° 617/2024 – GAB-SEMEG.  
de 12 de julho de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a interrupção das férias da servi-
dora. 

R E S O L V E:

I – INTERROMPER, por necessidade do serviço, o pe-
ríodo de fruição de férias da servidora, KELLY REGINA DA 
SILVA MIRANDA BARBOSA, ocupante do cargo de Professor 
programadas para o período de 1º a 30 de julho de 2.024, 
referente ao período aquisitivo de 2023/2024 e convocá-la 
às suas atividades a partir do dia 16 de julho de 2.024. 

II – Os 15 (quinze) dias remanescentes do período 
das férias interrompidas do servidor, serão gozados em 
data oportuna e não prejudiciais ao serviço público e à ser-
vidora.    

  
III – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 16 de julho 
de 2.024.

IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 12  dias do mês de julho 
de 2.024.

PORTARIA Nº. 0424,  DE 12 DE JULHO  DE 2.024.

“Dispõe sobre interrupção do período de fruição 
de férias de servidor público municipal e dá outras 
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO o ofício n° 617/2024 – GAB-SEMEG.  
de 12 de julho de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a interrupção das férias da servi-
dora. 

R E S O L V E:

I – INTERROMPER, por necessidade do serviço, o pe-
ríodo de fruição de férias da servidora, DENISE GONÇALVES 
DE LIMA ALMEIDA, ocupante do cargo de Professor Nor-
malista,  programadas para o período de 1º a 30 de julho 
de 2.024, referente ao período aquisitivo de 2023/2024 e 
convocá-la às suas atividades a partir do dia 16 de julho de 
2.024. 

II – Os 15 (quinze) dias remanescentes do período 
das férias interrompidas do servidor, serão gozados em 
data oportuna e não prejudiciais ao serviço público e à ser-
vidora.    

  
III – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 16 de julho 
de 2.024.

IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 12  dias do mês de julho 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

 
PORTARIA Nº. 0425,  DE 12 DE JULHO  DE 2.024.

“Dispõe sobre interrupção do período de fruição 
de férias de servidor público municipal e dá outras 
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO o ofício n° 617/2024 – GAB-SEMEG.  
de 12 de julho de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a interrupção das férias da servi-
dora. 

R E S O L V E:

I – INTERROMPER, por necessidade do serviço, o pe-
ríodo de fruição de férias da servidora, REGINA RIBEIRO DO 
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DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0427,  DE 12 DE JULHO  DE 2.024.

“Dispõe sobre interrupção do período de fruição 
de férias de servidor público municipal e dá outras 
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO o ofício n° 617/2024 – GAB-SEMEG.  
de 12 de julho de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a interrupção das férias da servi-
dora. 

R E S O L V E:

I – INTERROMPER, por necessidade do serviço, o pe-
ríodo de fruição de férias da servidora, JUNIÊTA BISPO DE 
SOUZA, ocupante do cargo de Diretor programadas para o 
período de 1º a 30 de julho de 2.024, referente ao período 
aquisitivo de 2023/2024 e convocá-la às suas atividades a 
partir do dia 16 de julho de 2.024. 

II – Os 15 (quinze) dias remanescentes do período 
das férias interrompidas do servidor, serão gozados em 
data oportuna e não prejudiciais ao serviço público e à ser-
vidora.    

III – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 16 de julho 
de 2.024.

IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 12  dias do mês de julho 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2024

Prefeitura Municipal de Gurupi- TO, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, publica ERRATA DO EXTRA-
TO DO CONTRATO Nº 126/2024, objeto: CONTRATAÇÃO DA 
BANDA TRI SHOW, PARA APRESENTAÇAO DE 1 (UM) SHOW 
MUSICAL COM DURAÇÃO DE 2H00MIN (DUAS HORAS) PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO DE INAUGURAÇÃO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE GURUPI, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 
02/07/2024, A PARTIR DAS 18H00MIN, publicada na Edição 
nº 1033, página 13, do dia 02 de julho de 2024. 

ONDE SE LÊ: 
Data de Assinatura: 28/06/2024 
LEIA-SE: 
Data de Assinatura: 27/06/2024 

SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Liliane Pagliarini

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2024

Prefeitura Municipal de Gurupi- TO, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, publica ERRATA DO EXTRA-
TO DO CONTRATO Nº 128/2024, objeto: CONTRATAÇÃO DO 
CANTOR NAILSON LIMA SHOWS, PARA APRESENTAÇAO DE 
1 (UM) SHOW MUSICAL COM DURAÇÃO DE 2H00MIN (DUAS 
HORAS) PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO DE INAUGURA-
ÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, QUE SERÁ REALI-
ZADO NO DIA 02/07/2024, A PARTIR DAS 20H00MIN (VINTE 
HORAS), NO PARQUE FILÓ MOREIRA EM GURUPI – TO, pu-
blicada na Edição nº 1038, página 04, do dia 09 de julho de 
2024. 

ONDE SE LÊ: 
Data de Assinatura: 28/06/2024 
LEIA-SE: 
Data de Assinatura: 27/06/2024 

SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Liliane Pagliarini

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2024

Prefeitura Municipal de Gurupi- TO, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, publica ERRATA DO EXTRA-
TO DO CONTRATO Nº 127/2024, objeto: CONTRATAÇÃO DO 
CANTOR EDDY BOMFIM, PARA APRESENTAÇÃO DE 1 (UM) 
SHOW MUSICAL COM DURAÇÃO DE 2H00MIN (DUAS HO-
RAS) PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO DE INAUGURAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, QUE SERÁ REALIZADO 
NO DIA 02/07/2024, A PARTIR DAS 00H00MIN (MEIA NOITE), 
NO PARQUE FILÓ MOREIRA EM GURUPI – TO, publicada na 
Edição nº 1038, página 04, do dia 09 de julho de 2024. 

ONDE SE LÊ: 
Data de Assinatura: 28/06/2024 
LEIA-SE: 
Data de Assinatura: 27/06/2024 

SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Liliane Pagliarini

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2024

Prefeitura Municipal de Gurupi- TO, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, publica ERRATA DO EXTRA-
TO DO CONTRATO Nº 129/2024, objeto: : CONTRATAÇÃO 
BANDA TOK GERAL, PARA APRESENTAÇÃO DE 1 (UM) SHOW 
MUSICAL COM DURAÇÃO DE 2H00MIN (DUAS HORAS) PARA 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO FESTEJO DO DIVINO PAI ETER-
NO NO TREVO DA PRAIA 2024, QUE SERÁ REALIZADO NO 
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DIA 06/07/2024, publicada na Edição nº 1038, página 04, 
do dia 09 de julho de 2024. 

ONDE SE LÊ: 
Data de Assinatura: 28/06/2024 
LEIA-SE: 
Data de Assinatura: 27/06/2024 

SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Liliane Pagliarini

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 586, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

620/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 09/07/2.024 a 
04/01/2.025 concedido ao servidor JADSON BATISTA RIOS, 
matrícula n° 6323, ocupante de cargo de provimento efeti-
vo de Agente de Limpeza, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de julho 2.024.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 587, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

629/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 08/07/2.024 a 
22/07/2.024 concedido à servidora SYLMARA SILVA DE OLI-
VEIRA SOUSA, matrícula n° 495680, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de julho 2.024.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 588, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a Prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

614/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/07/2.024 a 
02/09/2.024, concedido ao servidor MARCIO FRANKLIS RI-
BEIRO PASSOS, matrícula n° 495002, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Servente de Obras, lotado na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de julho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 589, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 
615/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/07/2.024 
a 01/08/2.024 concedido à servidora AMANDA DE SOUZA 
COELHO, matrícula n° 497953, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de julho 2024.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 590, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

618/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 25/06/2.024 a 
09/07/2.024, a servidora pública municipal ANGELA MARIA 
CONCEIÇÃO SOUZA LIMA, matrícula n° 2088, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Fiscal de Posturas e Edifi-
cações, lotada na Secretaria Desenvolvimento Econômico 
e Meio Ambiente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 591, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

616/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 01/07/2.024 
a 30/07/2.024, a servidora pública municipal GRACILENE 
QUADROS CASTRO, matrícula n° 368280, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lo-
tada na  Agência de Gurupiense de Desenvolvimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 592, DE 12 JULHO DE 2024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

627/2024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 08/07/2.024 a 
17/07/2.024, ao servidor público municipal DUNAI DONA-
TO RODRIGUES BRITO, matrícula n° 248682, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Fiscal de Zoonoses, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de julho 2024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 593, DE 12 DE JULHO DE 2.024.
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 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

613/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 28/06/2.024 a 
26/08/2.024, a servidora pública municipal MARILENE DIAS 
DE SOUZA, matrícula n°246622, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 594, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

623/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/07/2.024 a 
10/07/2.024, a servidora pública municipal CLAUDIA SOU-
ZA RIBEIRO COSTA, matrícula n° 248861, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na  Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de julho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 595, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 
628/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 11/07/2.024 a 
25/07/2.024, a servidora pública municipal MARIA RAIMUN-
DA SOARES ALVES, matrícula n°248297, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de julho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 596, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

611/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 04/07/2.024 
a 10/07/2.024, a servidora pública municipal TANIA MARA 
CARDOSO PAZ, matrícula n° 502980, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de  Agente Comunitário de Saúde, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de julho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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PORTARIA Nº. 597, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

612/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 01/07/2.024 
a 29/08/2.024 concedido à servidora MARCIA GONÇALVES 
DE ANDRADE, matrícula n° 494302, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 598, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

626/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/07/2.024 
a 02/09/2.024 concedido à servidora DUZIA DOS SANTOS 
BIHAIN, matrícula n° 124226, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de julho 2.023.

 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 599, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

621/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/07/2.024 a 
01/08/2.024 concedido à servidora SHIRLEY TEIXEIRA BAR-
ROS DA LUZ, matrícula n° 494178, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de julho 2.024.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 600, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

625/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/07/2.024 
a 08/08/2.024 concedido à servidora MILLENA CRISTINA 
PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 495663, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de julho de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 601, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

619/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/07/2.024 
a 25/07/2.024 concedido à servidora    GESSICA SONZONE 
GONÇALVES, matrícula n° 494258, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de julho de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 602, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

610/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/06/2.024 

a 21/06/2.024, a servidora pública municipal ANA LUCIA 
MARTINS DA SILVA REIS, matrícula n° 489164, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de  Professor, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 603, DE 12 DE JULHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

622/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 01/07/2.024 
a 14/08/2.024, a servidora pública municipal LUCILENE PE-
REIRA DE FARIAS, matrícula n° 123759, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

Secretaria Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº. 017,  DE 12 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre reconhecimento de dívida e dá outras 
providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
do Município de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das 
suas atribuições legais que lhe confere os Decretos Munici-
pais nº 0078, de 12 de janeiro de 2024;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 60 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, que veda a realização de despesa 
sem prévio empenho;

CONSIDERANDO que, o art. 63 da supracitada Lei 
dispõe que a liquidação da despesa consiste na verificação 
do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito;

CONSIDERANDO o Termo de Reconhecimento de 
Dívida de despesas do presente exercício, em virtude do 
fornecimento de gêneros alimentícios à Secretaria de As-
sistência Social, fornecido pela empresa KDG COMERCIAL 
LTDA, sem o devido prévio empenho;

CONSIDERANDO o documento acostado nos autos 
que atesta o efetivo recebimento dos produtos alimentícios 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO ainda que, o fornecimento de gê-
neros alimentícios não poderia ser interrompido em virtude 
de garantir os serviços para atender as demandas da Secre-
taria Municipal de Assistência Social e seus equipamentos, 
visto que a interrupção acarretaria prejuízos irreparáveis; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria 
Geral do Município proferido nos autos administrativo n. 
2024010343, manifestando pela possibilidade de prosse-
guimento do feito, após cumprida as recomendações;

CONSIDERANDO que, as recomendações proferidas 
em Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município fo-
ram atendidas;

CONSIDERANDO ainda que, será autuado processo 
para eventual responsabilização de quem tenha dado cau-
sa a assunção de despesa sem o devido prévio empenho, 
por meio de Processo Administrativo Disciplinar – PAD; 

CONSIDERANDO por derradeiro que, o Poder Públi-
co é vedado o enriquecimento sem causa;

R E S O L V E:	

Art. 1º. RECONHECER a Dívida, contraída junto à em-
presa KDG COMERCIAL LTDA, CNPJ n. 42.286.150/001-53 36 
no valor total de R$ 100.068, 90 (cem mil, sessenta e oito re-
ais e noventa centavos), decorrente do efetivo fornecimen-
to de gêneros alimentícios.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3 .  Publique-se em todos os meios de comunica-
ção do Município, inclusive no Sistema de Cadastro e Pres-
tação de Contas - Licitações, Contratos e Obras – SICAP-LCO.   

Gabinete da Secretária de Assistência Social aos 12 
dias, do mês de julho de 2024.

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretária Municipal de Assistência Social   

0078/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº  137/2024

Processo administrativo n°: 2024032009001 partes: 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL/ FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - cnpj: 
14.764.485/0001-02 e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
TOCANTINS – SANEATINS   CNPJ sob nº 25.089.509/0001-83. 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços públicos de abastecimento de água e/ou esgota-
mento sanitário. Valor Estimado: R$ 110.000,00 (cento e 
dez mil reais).Data de assinatura: 12/07/2024

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretária de Assistência Social 

Decreto nº 0078/2024

PORTARIA Nº 020, DE 11 DE JULHO DE 2024.

“Reconhece Dívida, Autoriza Empenho e dá outras 
providências”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA do 
Município de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO que o reconhecimento de dívida é 
um dos casos de realização de despesas pelos titulares ór-
gãos e entidades da Administração Pública do Município, e 
Decreto Federal de Nº 62.115/68;

CONSIDERANDO que o reconhecimento de dívida 
pela autoridade competente é o ato administrativo em que 
o gestor público reconhece o crédito devido ao fornecedor, 
decorrente da não apresentação do documento em tempo 
hábil para realização da despesa dentro do seu rito proces-
sual ordinário;

CONSIDERANDO que a empresa não apresentou as 
documentações necessárias para liquidação e pagamento;

CONSIDERANDO que os materiais foram devida-
mente entregues;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica reconhecida a dívida relativa à Aquisição 
de Gêneros Alimentícios, contraída junto à empresa KDG 
COMERCIAL LTDA, cadastrada no CNPJ: 42.286.150/0001-
53, com sede e foro na Q ACSV SE 62, AV LO 13, LOTE 03- 
PLANO DIRETOR SUL, na cidade de Palmas – TO, no valor 
total de R$ 80.274,55 (oitenta mil e duzentos e setenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco reais), conforme Processo 
Administrativo 2024008959, autorizando a adoção das me-
didas necessárias a sua quitação. 

Art. 2º - A presente dívida refere-se ao seguinte dé-
bito:

Secretaria Municipal de Infraestrutura
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FORNECEDOR CNPJ VALOR

KDG COMERCIAL LTDA 42.286.150/0001-53 R$ 80.274,55

                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário;

Art. 4º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Infraestrutura, aos 11 de ju-
lho de 2024.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto nº. 1.179/2022.

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000489 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 10/07/2024
.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000486 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 12/07/2024.
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